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!TOS DO PODIB IXIVUTIVO 
CNI a.' O 1 T de OS d e setembro ele 117& 

Cria a Junta Administrativa de Jlecursos de Ia
iraeões IJ ARII, do Território Federal do Amapá. 

O Governador do Terrl\.rlo Federal do Amapll, usaa
do das atrlbuieões ~\le lhe são oe&ferldas pelo ar\lfo 18, 
Item II, do Decreto-L~i nº 411, da 88 de janeiro de 196D, e 
tltndo am vista e qu.a consta do Proeesso n. 0 6702/76- IEGUP, e 

Considerando a s mociiflcaçõea do C6dige Nacional da 
Trânsito (Lei n.0 5.108/ 66) constante~ do Decrete-Lei n.0 

237/67, na parte refuente ao § 3." do artigo 118, eombina
di!J com o artigo lU e § único da RegulameDto do Código 
Nacional de Trânsito que estabeleceu a criaqio de tantas 
Juntas Administrativas de .Reclfrsas t:ie Infraeões (JARI), 
quanto necuaállhts para dirimirem os rec1usos e p(ir.(j6ra
olas decorrentu de lnfratões às Afilrmu re(Julamentaru da 
Ieg!slatãOI cio trãnslta, pelos eondutttres de velculos auto
motares, que clrclil&rem no 'l"errl,írfo National; . . 

G:orulderan4o o previsto ncu artigos 211 e 215 àet Ple
gulam&nto do ~ódiJO Naoloaal de Trânsito, come ela exclu
siva oompetboia óa aupra maaelonalia JARI; 

C:anslderandg aer de primordial importância para e 
bom Jelaclonamento que deve exlatlr entre 01 condutores 
de veleulos e e órgão de trânsito looal, a nueuidade da 
exlsiênc!a deiSe órgAo thnleo; 

(ilonaiduando a DeclsAo n .• 161/ 74 de C:on1elho Na
olonal de Trânsito que em sesdo plenária de 17 de outubro 
de 1974, ded41u }1or unanimidade pela orla<;ãe urgente da 
J A~·I RCJ Tenltórlo i'eilenl de Amapá, a fi• de q~o~e sejam 
protegld~a os clinltos doa eldadãos residentes no meamo; 

l!lonstderaaclo llnalmente, as dlspesleões de Deereto 
n. 0 18/63-QAB, de 31 de agesbt'l 1963 que oriol!l o Conselho 
Territorial loie Trânalto CONTETRAN, a legialatão pertl-
Rente, 

• Rli:SOLV1!1 : 

Art 1.0 - Criar a J\lnta Admlnlatrativa de Plecune• 
de Infraçõn (J Artl), •o Território Fatieral do Amapá . 

Art. 1.• - RevogaGlas as clhpoaltõe~ em c01üdrle. 

Pe1áole do SetentrlAa, em Macapé , 08 de setemtro de 
!In!!, 81.0 •a 1\epúbll!!a e 3i9 da Crlaçio do Terraórlo Fe
cl.eral do Amapá~ • Arthtu Azevedo HeaDii&g 

Qovarnader 

TeR. Cllel. Inf. Joaé lnc:lio Machado 
8ecretárlo de• Securança Pública 

(P) ng 1801 de 16 0e aaoato de 1976 

O EioverHaliior •• Terrlttrlo Federal àa Amapá u.san
d~ das atribufÇIÕes qtte lhe alo oonferhl.a11 pelo ar,!ga 18, 
item li, do llleere1o-J..ei at til, de 08 de janeiro àe ll~t. 

RltSGLVJ:: 

Art: 1.0 - Exol'l.erar, ll pedido, nos termos do artigo 
75, item I, allnea « a ~. da Lei 11 .' !.Til. 4e 28 de outubro de 
1952, o Bcoaomla1a llaimundo Brito de Almeida, ào earte 
IRolatlo iCe provtmel,l\o em 09ID!Uh, lllllb,lo 11-C, de Dlre-

tol' da Divisão lfe <lee!&refia e !:statli;tlca, do Qualiro de 
FtmciEmár!os do Governo deate Território, a Jt&rtir de 1• 
de setembro do corrente ane. 

Art 2.0 - Revogadas as dlsposiçõu em col'ltrárlo. 

Palácio do Se1entr16o, em Muapá, 25 de aeoato 
de 1916, 879 da República e 339 da Crlagão do TerrltOrlo 
Federal do Amapá. 

Arihwr Azevedo Hennlng 
Governador 

(P) n.0 0868 de 28 de agosto de 1976 

O Governed&r do Território Federal do Amapá, unn• 
·do das atribuições que lhe si!D conferidas pele artlce 11, 
item II, do Deereto-Lel ng 411, de es de janeiro lie lllt, 
por de!egaoãe de com~etêncla, de acordo cem o Deareto a .0 

64.92~, ele 115 de a goste de 1 ~~~~ e Portaria nº OU, de I! I !te 
maio de 1970, do Mlnllltérlo do Interior, e alnlla, tea•o tm 
vl1te o disposto no artigo !8, § Único, do Decreto a .0 

IIO.OIH , de 18 aie janelrG de 1967, • 

:RESOLVE: 

Art. 1.0 - Exelulr, a partir de 1.0 ca uteMero de 
corrente ano, do relacionamento eons*ante do Decrel\(P) 
no 0035, d& 14 dtJ janeiro lile 1915, o Ecea.omista RaiMundo 
Brlte llle Almeida, cio cargo Isolado de pro"lmel'lto eJn eo
mluão, slmb0lo 5-C, de Diretor da Divido de Oeofr•fla • 
Estatlatlca, alo Quaàro de Funcionários tio GoveraG deate 
Território. 

Art. 1.0 - Revogadas as dlsposloôas em coJiltrárlo. 

Paláeio de SetentriAe, em Maoa-pâ, 21 de aJioato 
de 1976, S7.o àa Ptepúblioa e U.0 da Griatlo do Terrl\órlo 
Federal do Amapá. 

Artbwr Azevedo HeRnln& 
Gevnnador 

(P) n t 08(11 de 27 de aaoato da 1976 

O Oovernalior do Tarrlt6rlo Federal do AmapA, uaan
de das atrlbul~ôea que lhe do cenferlllas pelo artlfo !S , 
Item li, de DeePete-Lel n .0 411, de 08 de janel~o de 10811, e 
•endo em viata o que eonata do Preceuo n.8 7iii/7&-SEC 

RESe.LVl!l: 

Art. 11 - Remover, «ex-otflcfo», e serv,Gler Oava1tlo 
Gomes da .Silva, ocupante da função de Vigia, da T•laeia tle 
PeSieal 'llemporário do Governe~ deste Terrlt,rio, lotall& na 
Secretaria de lldueaQão e Gultura, para a ~eeretarla de 
Economia. Agricultura e C·olonlzaç§o, com ex-rclgfe na A•
sessorla Cile Plaa~jamemto • tloordenavão Geral. 

Art. 2.0 - Revogadas aa •1spo1lçõu am canbár!o. 

Palátio 11() 8etentrliG, em Maeapá, IT de agade de 
1916, 8'T ." <i e ReJ)dbliea e 11.0 da fJrlatio de 'l'arrlt~W!o Fe
deral do Amapã. 

Arthur Aeeve«e Hennlng 
Gever!lador 

{P) a .0 0810 de 27 de agosto de IIJT6 

O Governador do Terrlt6rlo Federal do Amapá, •sal'!.
ào das atrlbut~ões Q\le lhe são aonferidu pelo artlge 18, 
ite.111 li, do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1111, e 
tendo em vista o que coosta do Proae11110 no ?92/ 76-SE:G, 
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As Repartições Ptíblicas 
Territoriais deverão remeter o 
expediente des~inado à publi
cação neste DIARIO OFICIAL 
diariamente até as 18:00 heras. 

EXPEDIENTE ! As Repartições Públicas 
cingir-se-ão às assinaturas 
anuais reMvadas até 23 de 
fevf reiro de cada ano e às 
iniciadas, em qualquer époea 
pelos órgãoG competentes. 

As reclamações pertinen
tes à matéria retribuída nos 
casos de erros ou omissões, 
deverão ser formuladas por 
t:scrita, a Seção de Redação, 
das 9 às 12:00 horas, e das 
15:00 às 17:00 horas, no máxi
mo até 72 horas após a saída 
dos órgãos oficiais. 

IMPRENSA OFJCIAL 
~~ 

DIRETOR 
1ranildo Trindade Pontes 

..e:;>-~ 

DIÁRIO OFICIAL 

A fim de possibilitar b. 

1 remessa de valores acampa 
nhados de esclarecimentos 
quanto a sua aplicação, soli
citamos usem os interessados 
preferencialmente cheque ou 
vale postal. 

Impresso nas Oficinas da Imprensa Oficial 
MACAPA - T. F. AMAPÁ 

-<7-~ 
ASSINATURAS 

Anual Cr$ 50,00 Os suplementos às edi
çõbs dos órgãos oficiais só 
se rornecerí\o aos assinantes 
que as solicitarem no ato da 
assinatura. 

Os origmais deverão ser 
datilografados e autenticados, 
ressalvadas. por quem de di
reito rasuras e emendas. 

Semestral. . « 25,00 
Trimestral . ;- « 12,50 
Número avulso « 1,00 

-<7'~ 
«BRAS1LIA - Este Diário Oficial é encontrado para leitu

ra no Salão Nacional e Internacional da Imprensa da 
COOPER PFl.ESS, no «Brasília Imperial Hotel». 

O funcionário público fe
deral, terá um desconto de 
10%. Para fazer jus a este 
desconto, deverá provar esta 
condição no ato da assinatura. 

Excetuadas as para o flX
terior, que serão s e m p r e 
anuais as assinaturas poder
se-ão tomar, em qualquer 
época, por seis meses ou um 
ano. 

Para facilitar aos assinan- A fim de evitar solução 

As assinaturas vencidas 
poderão ser suspensas sem 
aviso prévio .. 

tes a verificação do prazo de de continuidade no recebi
validade de sqas assinaturas, menta dos jornais, devem 
na parte superior do endere- os assinantes providenciar a 
ço vão impressos os ntímeros I respectiva renovação com 
d·o talão de registro o m@s e antecedência mínima de trinta 
o ano em que findará. (30) dias. 

O custo de cada exemplar 
atrasado dos órgãos oficiais 
será, na "enda a vu!so acres
cida de Cr$ 1,00 se do mesmo 
ano, e de Cr$ 2,00 por ano 
decorrido. 

RESOLVE: 

Art. 12 - Remover «ex-offício• , o servidor José Mar
tins da Silva, ocupante da função de Vigia, da Tabela de 1 

Pess&al Temporário do Governo deste Território, lotado na 
Secretaria de Economia, Agricultura e Color1llza~ão, para a 
Secreta!·la de Educação e Cultura. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em tontrário. 

P'alá~io do SetPntrião, em Maeapá, 27 de agosto 
de 1976, .S72 da República e 33º da Cr iação do Território 
Federal do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

(P) n2 0811 cle 27 de agosto de Hl76 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atr·ibuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
item II, do Decreto-Lei n2 411, de 08 C!le janeiro de 1969, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Designar a Dr. J osé de Arfmathéia Vernet 

Cavalcanti, ocupante rio cargo Isolado de provimento em 
comissão. símbolo 2-C, de Consultor Jul'!d!co, C!lo Quadro 
de Funcionários da Governo dest e Território, para viajar 
da sede de suas atribuições - Macapá - até Brasflia, no 
trato de assuntos lllo interesse da Administração amapaen
se, no período de 29 de a gosto a 02 de setembro do aor
rente ano. 

Art. 2.0 - Revogadas as disposições em contrário. 

Paláelo do Satentrlão, em Macapá, 27 de agosto de 
!976, 87.0 da República e 33.0 da Criação do Território Fe
rieral do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
_Governador 

(f>) nº 0812 de 27 de agosto de ~976 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
item H, do Decreto-Lei nº 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 
Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 101, 

item Ill, § único e 102, item I, letra «a», da Emenda Cons
Mtuclonal n.0 OI, de 17 de outubro 0e 1969, à Alba Caval
c a nte da Silva, matricula n.0 1.777.326, no cargo de Profes
sor do Ensino Pré-Primário e Primário, EC-514. 11, do Qua
dro de P essoal - Parte P ermanente - deste Território 

' (Proc. n.o 769/76-SECJ. 

Palácio do Setentrião, em Maaapá, 27 ãe agosto 
de 1976, 879 da República e 33.0 da Criação do Território 
Federal do Amapá. 

Arthur Azevedo Henn!ng 
Governador 

Ministério da Agricultura 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma 

Agrária - INCRA 

Coordenação Regional dos Projetos Fundiários no 
Estado do Pará e Território Federal do Amapá 

CRPF/PA-AP 

Portaria nº 1.243, de 26 de agosto de 1975 

Edital com prazo de 90 (noventa) dias 

O Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária - INCRA, pela Coordenação Regional dos 
Projetos Fundiários no Estado do Pará e Territó
rio Feder;ai do Amapá, criada pela Portaria n.0 1.243, 
de 26 de agosto de 1975, com fundamento no De
creto-Lei nº 1.164, de 1.0 de abril d e 1971 e de 
acordo com os ar tigos 11 e 97 a 1 02., da Lei nº 
4.504, de 30 de novembno de 1964, e art:igos 3.0 a 
8º da Lei nº 4.947, de 05 de abril de 1966 e arti
gos 19 a 31 do Decreto-Lei n.0 9.760, de 05 de se 
tembro de 1946, convoca todos as pnoprietários, fo-• reiros, aruendatários, ocupantes, posseinos ·e quan-
tos se julgem com clir.eito a qualquer porção de 
terras situadas dentlio do perímetro da área a ser 
discriminada no Município de Mazagão, em conse
quênda do Decreto-Lei nº 1.164, de 1º de abril de 
1971, caracterizada no Memorial Descritivo abaixo, 
a apresenta11em seus títulos, escrituras 0u quaisquer 
outras provas em •. Di reito ~ ~idmitidas, que funda
damentem a alega.;ão de ~ropFie€lade, foro, arren
damento, ocupação ou posse sobre a referida área, 
a partir: das neve (9:00) horas do dia 06 de setem-
bro de 1976. • 

A apresentaçãG dos citados documentos deverá 
ser feita no Escritório do Projeto Fundiár;io do 
Amapá, sito na sede da Prefeitura Municipal de 

' Mazagão, Mazagão, Território Federal do Amapá. 

Memorial Descritivo 

Partindo da foz do Rio Preto no Rio Amazo
nas, sobe-se o Rio P reto pela margem esqutrda, até 
a sua nascente; desse ponto, toma-se a direção Nor
deste, por uma Iirtha reta de aproximadamente 37km, 
que cruzande o Rio C 9maipi do Vila Nova e passaN.do 
pP.la nascente do Iga rapé Santa Mania, vai atintir 
a localid.~de de Santa MaFie, dtuada à margem 
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di reita da Rio Vila Neva ou Anauerapucu; daí 
desce-se o Rio Vila Nova pela sua margem direi
ta, até sua desambocadura no Rio Amazonas; se
gue-se pela margem esquerda do Rio Amazonas, 
até a foz do Rio Preto, ponto de partida do pre
sente Memorial. 

A área contida nos limites descritos é de apro
ximadamente 242.500,0000 ha (duzentos e quarenta 
e dois mil e quir1hentGs heetares), tomando-se como 
referência a Carta Planimétrica elaborada pelo Pro
j eto RADAM edição de 1973, Folhas SA-22-V-B e 
NA- 22-Y-D, na escala de 1.260.000. 

Mar,a pá-AP , 16 de agosto de 1976. 

Delmiro dos Santos 
Coordenador Regional CRPF /P A-AP 

Vanildo Xavier Correia 
Engº Agrº - CREA 4591-D 2ª Região 

Membro Técnico CRPF/ PA- AP 

(:oovênio 
- Convênio N. 0 015/ 76-SOAC/ ASSEADE 

Empenho N.0 1.007/76-DF/SAF 

Convênio que e ntri sf celebram a Secretaria de 
Edu t'açã o e Gultura e a Eseola de primeiro 
Gr au «Duque de Caxia s>, looallzada na Colônia 
Milit ar de Clevelândfa do Norte . para fins de 
execução de um J'rograma educacional, objetl
v&ndo atender Manutenção de Pessoal Docente 
e Administrativo, mediante as Cláusulas e 
condições seguintes: 

Cláusu la Primeira - Local , Data e Fundameotl!l Legal 

- Aos vinte e quatro (24) dias do mês de agosto do 
aM de hum mil novecentos e setenta e seis ( 1976) nesb 
cidade de Macapá, Ca pita l do Território Feder al do Amapá , 
a Secretaria de Educação e Cultura , doravante denominada 
SEC, representada por seu Titular Luit Ribeiro de Almeida, 
com delegação de .:ompetência amparada no Decreto (N) 
n º 934/75-GAB/GTF A, de 10/ 10/75 e a Escola de Primeiro 
Grau «Duque de Caxias», representada por seu Diretor, 
Major Virgínio Cruz de Castro, acordam pel o pr esente Ter
rno de Co nvênio estabeletler as condições para Manutenção 
de Pessoal Docente e Auministrativo da referida Escola no 
ano letivo de 1976, du rante (12) meses, período compreen
dido entre 1.0 de janeiro a 31 de dezem bt1of76. 

Este instrumento é a renovação do Convênio nº 
002/74-5r/ASSEADEJSEC/ AP, no valor global de Or$-
226.0tl,01) (duzen tos e vint e e seis mil, quarenta e um 
cruzeiros) empenhado pela Secretaria de Administraçã o e 
Finanças - SAF sob o n.0 481 e 482/75-DF-SAF, visando 
atender o ano létivo dt! 1975. 

Cláusula Segunda - Objetivos e Responsabilidades 

- As partes convenentea elegem como objetivos 
deste elortvénlo a Manutenção de Pessoal Docente e Ad
ministrativo da Escola de Primeiro Grau «Duque àe Caxias» 
de Clevel ãndia do Norte, com suporte nog Oficios números 
023/7fi-CMDO, de 02./ 04/76 e 721/76-SOAC/ ASSEADE/SEC, 
de 18/06/ 76. 

As responsabilidades da Secretaria de Educação e 
Cult urn e Secretaria de Administração e Finanças bem ce
m o da Escola de Primeiro Gra u «Duque de Caxias•, se rão 
detfnldu nos P ará grafo 12 e 2.0 da Cláusula Segunda deste 
instr umento; 

Parágrafo Primeiro- Respons:-~ bilfdade da SEC e SAF 

a) - Repassa r. eonforme cronog,.ama de desembolso 
anexo e Inseparável deste instrumento, à Escola de Primei
ro Grau «Duque de Caxias», a imJi)ortâncfa de Cr$ 272.504,00 
(duzentos e setenta e doiG mll , quinhentos e quatro cru
zeiros), empenhada poi!la Secretaria de Admfnistra9ão P. FI
nanças - S AF, sob o n.0 1.067, cuju d es pesas eorrerão 
por conta de recursos de Rendas DiverFas/Indenização da 
Usina «Coaraoy Nunes ». Programa A P / 08390211.458, ele
mento de Elespesa 3.1 3.2./0 utro s Serviços de Terceiros, 
ouja Nota de Empenho foi sol~citada a SAF através oo 
Offcio n.• 905/76-SOAC /ASSEA DE/SEC, origem do Pro
c esso n.0 785/7~-Si.C, letl'a •d ~ : 

Programa/ AP i Código : DISORIMINAÇAO 

01390212.031 13.0.0.0.! De~pe~as Corr entes 

1

3.l.tl.O. - Despesas dt! ~ustelo 

3.1.3.0. - Serviços de Tereelros 

8. 1.3.2 . - Outros Serviços de Ter
ceiros 

Pagamento, mediante pru
tação de serviços de Pessoal 
Doc ente e Administrativo: 

j a) - (5.000) horas/aulas, duran
te (10) meses, a razão de 
Cr$ 32.92, no período de 
Mar./Det.-76 

Valor 

C r' 

164.600,00 

b) - Gratifleação sos servido- i 

I 
res seguintes, durante (12) 
meses, no período de Ja
neirojDezembro-76: 

b . l. - l)freção, a r azão d e 
Cr$ 3.500,00 42.000,60 

b.a. - Secretário, a razão de 

I b.3. -

Cr$ 2.964,00 35.568,1)0 

Auxiliar de Secretaria , a 
razão de Cr$ 964,00 11.568,00 

I b.4. - Datilógrafo, a razão de 
Cr$ 874,00 10.4811,00 

b.5. ServentE>, a razão de 
Cr$ 690,00 8.280,00 

s o M A s 1272.504,00 

b) - A Secretar!"- de Administração e FinaDças -
S .AF, além de processamento e execução a nfve l fi nanceiro 
do prese nte Con vênlo, deverá orientar a Escola à e Primei
ro Grau << Duque de Caxias », no tocante a aplicação da im
portância liberada nos te rmos da legiEiação vigente, bem como 
fornecer elementos )ndi spensávefs que objetivem a aJ)re
aentação form al da prestação de contas no tempo ~~e data 
aprazada por este instrumento. 

c) - A Aseessoria de Administração da Edueaç!ífl 
através de seu Setor de Orçamento, Avaliação e Controle, 
competirá o accmpanhamento e contr ole de execução fisi
co/!ina nceira deste <!:onvênio, mantendo com a Esc:ola de 
Primeiro Grau «Duque de Caxias» e Secretaria de Admi
nistração e Finanças perma nente contato. 

' Parágrafo Segundo - Responsabili dades da Escala de 
Primeiro Grau «Duque de Caxias» 

a) - Aplicar a importância cle Gr$ 272.504,oo (duzen
tos e setenta e dois mil, q uinhentos e quatro c~:uzeiros) , 
de acordo com a programação estabelecida neste Instru men
to, resultante do Ofício n.0 721 / 76- SOAC/ ASSEADEJSEO, 
de 18/ 06/76. 

b) - Acatar os critérios, oriel'ltações e norma s da Se
cretaria de Administr açã'o e Finanças, no tocante a apresen
tação formal da prestação de contas. 

c) - :flrestar cnntas dos recursos recebidos à SAF, 
cuja documentação será blvo de análise e J:Osterlor apro
vação, vls1mdo selvaguarl!lar interesse s mútuos. 

d) - Encaminhar m t>ma !mente a Crordénação de 
Ensino de 1.• Grau, a frE>quéncia do PesFoal Docente e 
Administrativo tem cerr o o m ov imento de matr icul a, 11 
niv el met~sal , para cc.nhecirr ent o e controle daquele Orgão. 

e) - - .F orn ecer o pr~d io, m obilihio eECf' lar e demaia 
equipamentos n ece~sár'os ao bom funcionamento ào Esta
belecimento. 

Cláusula Tercei ra -- Execuoão 

- A execu ção d o preHnte Ccn\'énio. será re~çonea
bllidade da Esc ola de Pt i rr e i ! ( (I ' \l , r I QlH' de Cfxies ~ 
através de sua Dire<çF:o que . a 1irr cr OtfCutcra é fuula
mentalmeRte re~pons t. vel pela a plica~i, c, dos recunos llbe
rados, obj ete deste hutr\ftnente. 
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~láusula Quar\a - Direção, €:orpo DoceJ~te, Atlml· 
nlstrafl!vo e <l:urríeulo. 

- A I!Hreçã0 da Escola de Primeiro Grau «Duque 
de elax·las » será exercida em 1976 pelo Senher Vlrglnlo 
Cruz de Castro, atual ~omandante da Cal6nia Militar de 
Qiapoque, até posterior modificação desta Cléusula atrav~s 
d.e Ter.m0 Aditiva e o Corpo Docente recruta(jjo pela pró
pria Colônia Militar entre pessoas que preencham uondl
ções flltdátfco-pedagégiaa , faGe aos ebjetivos da Esco la 
Moderna. 

Cláusula Quinta - Vigên~:ia do Convênio 

- O tempo de dura çtio do presente Coavênlo , será 
de (U) meses, com vigência a partir de 1.0 de janelre até 
31 àe dezembro de 1976 e, fin<ilo este prazo, o Convênio 
poderá ser prorroga<do ou reno'IJaGo, se assim c0nvler as 
partes Interessadas que poderão, de comum acorde, mEldl
fi~aP em parte ou em tuts1o, as eondi~ões nele contidas. 

Gláusula Sexta - Resclsio 

- O nlio cumprimente das ebrlgações definidas nes
te inst'l'umet'lto, implleará em sua denúncia e cc:nuequente 
rescisão, por quaisquer das partes cenvenente~ . 

Cláusula Séiima -: Valhlade 

- Este Coravênlo, eom efeito retroativ0 a partir de 
1.0 de janeiro de 1976, passará a ter vallàade após a com
petente pub llcaçãE> no Diário O!iclal do Governo Terrlt~rlal. 

Olé.usula Oitava - J'ilas Questões Judiciárias 

- F'ara tHrimir (i!Uaisquer dúvhl.u surgidas em con
sequênc:ia dC!I não eumprlme~~tto fi r l deste hutrumento, de 
aomum aGerG!o, as partes aonvenentea elegem o Foro da 
€>omarca de Maeapá, Ca}illtal do Território Federal do 
Amapã. .. 

E, pQr estarem a1sim de aaor4o, a Secretaria ele Edu
ca~Ao e ~'tiltura e a Escola de Frimeira Grau <tli.IUque de 
'ilaxlaS>t, ratifioam o presente Convênio, ftrmando-o com 
suaa assinaturas e rubrlflande todu as suas folhas, na 
J)resença dQ! (2) testemunhas, que igualmellte o aulnam e 
rubrlaam ass vJnta e quatrG dias c.:lo mês de agosto de 
1976, sendo este instrumento redigido em (11) via& de igual 
teor e forma. 

Maeapá-AP, 24 de agos'o de 19T6. 

L~o~iz Rib~tlro de Almeida 
8eQretérlo de Educação e Gultura 

Vfrgialo C.i:ruz de Castro 
:Diretor da EFGDC 

Testemunhas: 

João Loure11ço lila Silva 
Assesser do SOAC/ ASSEADE 

Mary Nanoy Juca Leite 
Assistente do SOAC/ASSliADE 

Secretaria de Educação e Cultura 

Setor de Or~amento, Avaliação e C ontrele 

Convêni<'> n.0 015/ 76-SOAC/ ASSEADE/ SEC 

- Elrenograma de Desembolso -

PERÍODO DOS :REPASSES TOTAIS 
Aplicação dos Recursos 

Jaa. /Ago. J Setembro I Outubro I Novembro I Dezembro Cr$ 

- Pagamento de Pessoal Docente e A d-

22.710,0+ 22.694,61 
minfstratJvo, C(}nfGrme discriminação 
às fls . 3, d0 Convênio, letras «8» e «b » 181.680,09 22.710,00 22.710,00 272.604,06 

Macapá~AP, 24 de agoRto de 1976. 

Luiz Ribeirll> de Almeida 
Secretári0 de Educação e Cultu,;a 

Secretaria de Obras :Públicas 

Extrato de In·strumente Ocntratual 

(Avtigo 54 do Decret<!l n!! 73. t4Qj73) 

Instrumente - C ol.lvênio de Empreitada Glo
bal n .0 12/76-PMMz (Processo rt .0 833/76-SOP). 

Partes - Governo do Territérió Federal de 
Amapá e a Prefeitura Municipal de Mazagãe. 

Objeto - 'Pai'a aquisi~ão de uma embardação 
p a ra ateNdimento Médico- Od~mtológico, des1rinacla à 
Prefeitura. 

(I 

Prazo - De validade cl0 Convênio, 03 de se• 
tem bro de 197 S até 31 cle janeiro de 1977. 

Valor - É de Or$ 36'7.0t'H"I,OO (trezentos e ses
senta e sete mil cruzeiros), val<n: proposto pela 
Prefeitura. 

VtrgíniG Oru~~: de Oastro 
Diretor da EPGDC 

DoUlção - As despesas deconrentes da assina
tura do presente C onvênio, ne valor de Cr$. 
367.000,00, c0rr.erão por centa doa Recursos Oriun
à.os da Faixa· de Fronteira, element0s de despesa 
4.1.1.2, conforme Nota de Empenho n·.0 1213, emitida 
em 12/ 03/ 76. 

FundamerJtG do Irtstrumento - O presente 
Convêni0 f"i elab0racio com embasamento no que 
dispõe a artigo 12 dg Secreto-Lei nº 2UO, de 2§ de 
fevereiro de 1976, cembinaàe com G item XVII clo 
artigo 18 de Decreto-Lei n.0 411/6. 

Macapá, fUi ~e setembro de 1979. 

Evilãsie Pedro de Lima Ferreira 
Prefeito Municipal de Mazagl'l 

M anoel Antônio Dias 
Seere~árie de Obras Públiau 


	

